
Há mais de 20 anos na gestão dos recursos hídricos.



Natureza: ABHA Gestão de Águas -
entidade jurídica sem fins lucrativos com 

estrutura administrativa e financeira 
própria.

Missão: atuar com excelência na 
operacionalização da política de recursos 
hídricos, contribuindo para promover o 

equilíbrio entre o progresso dinâmico da 
sociedade e a sustentabilidade hídrica.

Foco: Atuar conforme sua natureza de 
agência de integração e 

compartilhamento de ações entre 
comitês em que atua.





















CBH Araguari

CBH Paranaíba

CBH Paranapanema

CBH Paranaíba-DF

CBH Maranhão-DF

CBH Preto-DF

CBH Afluentes Mineiros do Alto Paranaíba (PN1)

CBH Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba (PN3)



PLANO DE 
RECURSOS 
HÍDRICOS



Os Planos de Recursos Hídricos são
documentos que definem a agenda
dos recursos hídricos de uma região,
incluindo informações sobre ações de
gestão, projetos, obras e investimentos
prioritários. O plano de recursos
hídricos se constitui, assim, em um
roteiro para alcançar a visão de futuro
estabelecida pelos seus atores.



CONSOLIDAÇÃO E INTEGRAÇÃO 
DAS AGENDAS SETORIAIS E DE 

RECURSOS HÍDRICOS

CONSTRUÇÃO DE CENÁRIOS FUTUROS COM 
BASE EM HIPÓTESES SOCIOECONÔMICAS, 

MUDANÇAS CLIMÁTICAS E SEUS POSSÍVEIS 
IMPACTOS NO BALANÇO HÍDRICO



PROPOSIÇÃO DE DIRETRIZES E
METAS PARA GESTÃO E DE

PROGRAMAS DE INVESTIMENTOS

APROVAÇÃO
PELA INSTÂNCIA

COLEGIADA

PARTICIPAÇÃO DA 
SOCIEDADE EM REUNIÕES 
PÚBLICAS EM TODAS AS 

ETAPAS DO PLANO



INVESTIMENTOS 
PRIORITÁRIOS

COMO DEFINIR OS



A bacia hidrográfica do Rio Paranapanema não enfrenta sérios 
problemas, no entanto, existem dois pontos de atenção:

EROSÃ
O

USOS 
MÚLTIPLOS



REVITALIZAÇÃO 
DE BACIAS

SANEAMENTO 
BÁSICO

SEGURANÇA 
HÍDRICA



COMPONENTE 
01

COMPONENTE 
02

Eixo de atuação com ações 
para Gestão de Recursos 

Hídricos (GRH): constituído 
por seis programas que 

envolvem ações voltadas 
para gestão, planejamento e 
melhor aproveitamento dos 

recursos hídricos; 

Eixo de atuação com ações voltadas 
as Intervenções e Articulações com 
Planejamento Setorial (STR): 
constituído por seis programas 
voltados para a produção de 
conhecimento e para a melhoria da 
infraestrutura hídrica nas bacias 
afluentes do rio Paranapanema.

01 02







O Plano de Aplicação Plurianual –
PAP consiste em uma ferramenta
de orientação para a aplicação dos
recursos financeiros arrecadados
com a cobrança pelo uso dos
recursos hídricos em estudos,
projetos e ações elencados no
plano de recursos hídricos.

FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf



• As ações contempladas no PAP devem
estar compatibilizadas com os recursos
oriundos da cobrança e, ao mesmo
tempo, permitir o alcance de resultados
efetivos para a gestão.

• O PAP deve guardar compatibilidade
com as prioridades e as metas do Plano
de Recursos Hídricos.

FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf



O PAP deve, ainda,:
• Incorporar as ações de manutenção

e custeio administrativo da
entidade delegatária;

• Conter as ações relacionadas às
atividades do comitê; e

• Prever outras ações necessárias ao
cumprimento do contrato de
gestão.

FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf



O PAP deve possuir o seguinte conteúdo
mínimo:
• premissas, objetivos e recursos

financeiros;
• metas, programas e ações prioritárias;
• alocação dos recursos financeiros em

estudos, projetos e ações considerados
prioritários;

• critérios de alocação dos recursos; e
• critérios utilizados para a hierarquização

dos estudos, projetos e ações.
FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf



• É elaborado pela entidade delegatária;
• Deve ser dimensionado tendo em vista a

capacidade operacional da entidade e o
montante disponível de custeio
administrativo, incluindo os rendimentos
das aplicações financeiras;

• O PAP deverá ser submetido ao plenário
do comitê para aprovação;

• A deliberação deve conter critérios para
hierarquização dos programas, incluindo
as ações e projetos relacionados.

FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf



• O PAP poderá ser alterado ou repactuado,
após manifestação favorável pela diretoria
do comitê ou conforme regras
estabelecidas pelo colegiado;

• Recomenda-se que os comitês de bacia
hidrográfica estabeleçam critérios gerais e
específicos para alterações ou
repactuações do PAP;

• • O PAP deverá ser disponibilizado e
atualizado nas páginas eletrônicas da
entidade delegatária e do comitê;

FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf



FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf

https://cbhparanaiba.org.br/uploads/documentos/Deliberacoes/Deliberacao_147_2023_Revoga_Deliberacao_140_2022_Aprova_o_Remanejamento_PAP_2023_2025.pdf






• Recomenda-se que a entidade delegatária
adote um sistema ou mecanismo que
permita a divulgação e acompanhamento
pela sociedade da eficiência da execução
dos recursos da cobrança.

FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf



Respeitadas as diretrizes do PAP, e dentro do
horizonte considerado, deverá ser elaborado
o Plano de Execução Orçamentária Anual –
POA contendo o detalhamento das ações a
serem executadas em cada ano de vigência
do Contrato de Gestão.



O POA deverá seguir as seguintes diretrizes:
• Será elaborado em conformidade com o

PAP, considerando a capacidade
operacional e financeira da entidade
delegatária;

• Poderá ser revisto e adaptado durante o
exercício;

• O POA, suas revisões e alterações serão
comunicadas formalmente ao comitê
acompanhado das justificativas
necessárias.



FONTE: https://www.gov.br/ana/pt-br/assuntos/gestao-das-aguas/fortalecimento-dos-entes-do-singreh/agencias-de-agua/manual_pap.pdf

https://cbhparanaiba.org.br/uploads/documentos/Deliberacoes/Deliberacao_152_2023_Aprova_o_Plano_Orcamentario_Anual_POA_2024.pdf


Viabilidade financeira

Fortalecimento da Gestão

Resultados concretos




